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LEI I{" 642D8 07 DE OUTUBRO DE 2021

SUMULA: Dispõe sobre a criação de atribuições
funcionais paÍa o cargo efetivo de Contínuo do Município de Jundiaí do Sul e dá outras
providências' 

A .ÂMARA MUNrcrpAL DE JUNDIAÍ Do su,,, ESTAD.
DO PARANÁ, ATNOVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Ficam instituídas por meio desta lei as atribuições
funcionais para o cargo efetivo de Contínuo do Poder Executivo Municipal, criado
através da Lei Municipal n'. 180 de 20 de dezembro de 2002.

Art. 2". As atribuições do cargo de Contínuo estão
elencadas a seguir:

rÍrulo Do cARGo: Contínuo
GRUPO OCUPACIONAL: Administrativo
DESCRJÇÃO SUUÁRU.:
Digitar documentos; operar equipamentos de escritório e informática; transmitir
mensagens orais e escritas; transportar correspondências, documentos, objetos, dentro e
fora das instituições municipais, efetuar serviços banciírios e de correio, depositando ou
apanhando o material e entregando-o aos destinatários; auxiliar nas secretarias
municipais, participar como membro em comissões.
DESCRTÇÃO »nraLHADA:
Digitar correspondências, ofícios, documentos internos e externos, dirigindo-se aos
locais solicitados, depositar ou receber materiais e entregar encomendas, aos
destinatários, para atender às solicitações e necessidades administrativas da Prefeitura.
ESPECIFICAÇÃO:

1- REQUISITOS MENTA,IS :

- instrução: 2o. Grau completo
- experiência: não exige
- iniciativa: trabalho de repetição, segue apenas instruções-normas.

2. RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS:
- responsabilidades para informações semi-confidenciais , cuja divulgação não tem
imporlância.

3. REQUISITOS TÍSICOS:
- esforço físico: trabalho leve, não requer esforço físico. de Junciiaí ric) Sui
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4- CONDIÇÕES DE TRABALHO:
- ambiente: condições normais de escritório.

5 - PADRÃO DE DESEMPENHO:
- controle em dia e corretos
- precisão e rapidez de informações
- precisão e pontualidade na elaboração de documentos

'- precisão e rapídez no preenchimento e na conferência de documentos.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Jundiaí do Sul, outu
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ser entrega na abertura do certame.
Jundiaí do Sul - PR, 07de outubro de 2021
Walderlei Lême Fernandes
Pregoeiro

própriosdo MunicÍpio, conforme Lej Orçamentárja no
61 612020 de 1 51 1 0/2020 pubticado n o dia j 6t 1 O :2OZO.
A documentação completa se encontra à disposição
dos interessados, no site www.jundiaidosul.pr.gob.
br, na aba licitação, podendo ser retirada junto a
Comissão de Licitação medrante requerimento
encamlnhado pelo e - mail: pmjundiajcompras@
yahoo.com.br, contato pelo íone: (43) 3626 -1490.
Local: Prefeitura Municipal de Jundiaído Sul, praÇa
Pio X, 260, Centro, Jundiaí do Sul-pR. Os envelopes
deverão ser entregues na sedê da prefeitura até o
dia 27 de outubro de 2AZl , às 09h00, para protocolo,
inicjando-se o.Julgamento às 10h00 do mesmo dia.
Jundiaí do Sul - PR, 07 de outubro de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito It4unicipal
Walderlei Leme Fernandes
Presidente da Comissão de Licitação

rÍruLo oo cARGo: Contínuo
GRUPO OCUPACÍONAL: Administrativo
oescnrçÃo sunrÁRtR:
Digitardocumentos; operarequipamentos de escritório
e informática; transmitir mensagens orais e escritas;
transportar correspondências, documentos, objetos,
dentro e fora das instituiÇôes municipais, efetuarservi-
Ços bancários e de correio, depositando ou apanhando
o material e entregandô-o aos destinatários: auxiliar
nas secretarias municipais, participar como membro
em comissÕes.
DESCRIÇÃo DETALHADA,
Digitar correspondências, oíícios, documentos inter_
nos e externos, dirigindo-se aos locais solÍcitados,
depositar ou receber materjais e entregar encomen-
das aos destinatários, para atender às solicitações e
necessidades administrativas da preÍeitura.
ESPECIFICAÇÃo:

1- REQUISITOS [íENTAIS:
- rnstruÇão: 20. Grau completo
- experiência: nâo exige
- iniciativa: trabalho de repetigâo, segue apenas ins-
truÇÕes-normas.

2- RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS:
- responsabilidades para informaÇÕes semi_confiden-
ciais , cuja divulgaÇão náo tem importâncta.
3- REeutstros rÍstcosr
- esforçofÍsico: trabalho leve, nâo requeresforÇoíÍsico,

4- coNDIÇôES DE TRABALHo:
- ambiente: condiÇões normais de escritório.

5 - PADRÃo DE DESEI\IpENHo:
- controle em dia e corretos
- precrsão e rapidez de informaÇôes
- precisão e pontualldade na elaboraÇáo de docu_
mentos
- precisáo e rapidez no preenchimento e na conferência
de documentos.
Ar1. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi_
caçâo revogadas as disposiÇôes em contrário.
Jundiaí do Sul, 07 de outubro de 2O2i.

Eclair Rauen
Prefeito

pREFE|TURA Í\nuNtctpAL oE LUr.rotRí Do sul
DECRETO N', 49 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021

SUI\4ULA; DECTEIA
feriado no dia 12 de outubro de 2021 e recesso no
dia 1.1 de outubro de Z0Z1. nos órgãos públicos do
Podêr Executivo deste [/unicípio de JundiaÍ do Sul -
PR, preservada a prestação de serviÇos essenciais.

o PREFEITO I\4UNICíPAL DE
JUNDIAí Do SUL - ESTADO Do PARANÁ. SenhoT
Eclair Rauen, usando de suas atribuiÇões Legajs,

DECRETA:
Art. 1" - Em con-

formidade com a Lei À/lunicipal na. 47gl2Aj5. lica
decretado fenado o dia 12 de outubro de 2021, em
comemoração ao "D a de Nossa SenhoraAparecida,,
e Tecesso nos órgãos públicos dô poder Executivo
deste l\4unicípio de Jundiaí do Sut - pr no dia .j1 de
outubro de 2021, segunda-feira sem prejuízo dos
serviços essenciais, sobre os q uais decidlrá o diretor
de cada departamento.

Art.2'-ASecretaria
Municipal de Saúde e Departamento [,4unicjpal de
HabitaÇão, Urbanismo e Saneamento, funcionaráo
em regime de plantão, neste dia de recesso, através
de escala entre seus servidores das resoectivas
areas a ttÍ-n de nanterem os serv ços essenciais á
popuiaÇáo.

Parágrafo único:As
horas não trabalhadas em decorrêncja do disposto
no caput serão objeto de compensaÇão até o dia 31
de dezembro de 2021.

Art. 3" - Todôs os
servidores públicos municipais beneíiciados com
o presente Decreto, voltarão às suas atividades
normais a partir de 13 de outubro de 2021, e náo
sofrerão prejuízos quer quanto suas remuneraÇões.

Art. 4'- Este De-
creto entrará ent vtgor na data de sua pLrblicaÇão
revogadas as dlsposiÇÕes enr contrárjo.
EdrfÍclo da Prefeitura Í\4unicjpal de Jundiaí Sul -pr,
aos 07 dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vintê e um

Eclair Rauen
Prefeito

PREFEITURA IVUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇAO pRFGAO pRESENCTAL No
01712021- SRP
Exclusivo IVE/EPP
O [\4unicipio de JundiaÍ do Sul, Estado paraná,

torna público que fará realizar as 1 OhOO. do dia 26
de outubro de 2021 , na sede da prefeitura l\Iunicipal
de Jundiaí do Sul à praça pio X, n". 260, licitaÇão
na modatidade de pREcÃO PRESENC|AL, tipo
menor preÇo por item a preÇos Íixo e sem reajustê,
ob.ietivando a COI\,tpRA, através de REGISTRO DE
PREÇOS, de materiais Gráfrcos, expediênte ê toners
a serem retirados conforme a necessidade desttna_
dos aos vários departamentos da âdministraÇão, pelo
periodo de 1 2 (doze) meses, de acordo com as des_
crÍÇÕês constantes do I\4emorjâl Descritivo (ANEXO
l) deste Edital. As clespesas oriundas da presente
aquisição correrão à conta dos recursos financeiros
proveniente do Orçamento do l\IunicÍpio, conforme
Lei Orçamentária no.616:2020. de 1Sl1O:ZO2A, pu-
blicada em 1611012020 e se necessário, recursos
oriundosdo Governo Federal ê do Governo Estaduâl
que será regida pela Lei federal n.o 10.S20, de .17 de
julho de 2002, Decreto ÍVILrnicipal no. 009/2009, de 1 2
de março de 2009. aplicando-se subsidtariaÍnente.
no que couberem as disposiÇÕes da Lei fecleral
n o 8.666, de 2'1 de lunho de 1 993, com alteraÇÕes
postenores, e demais normas regulamentares apli_
cáveis à espécíe. A documentaÇão completa deste
Edital poderá ser retirada no município, na Drvisáo
de Compras e Licitação, sito praÇa pio X, no. 260,
Centro, Jundiai do Sul - pR, em horário de expe-
diente da Prefeitura, sendo das ogh às 12h e das
13h às 17h, ou solicitada por intermédio de E-mail:
pmjqndiaicontoras@.vahüo.com. br, via Fone/fax: (43)
3626-1490, encontrando-se disponÍvel tambem no
sítio of icia I do m u n icí pio: i:lp: rug.lund,êfdSqul
p.I.çLQ-y.b_l_ A emprêsa interessada a participaÇão na
licitaÇão deverá apresentar o recibo de entreoa/reti_
rada do edital. que poderá ser Íe'netido à Coáissào
Permanenle de LicitaÇôes por meio de fax ou por
E-majl no número ê endereÇo eletrônico supracitados,
para eventuais iníormaÇÕes aos interessados. para o
recebimento dos envelopes:,, DOCUI\,1E NTACÁO DE
HAB|L|TAÇÂO. pRoposTA E DOCUr\i ENTAÇÂO
PARA O CREDENCIAMENTO,,, fica determinado
até o dia 26 de outubro de 2021 , das OBh às 09h, os
quais deveráo ser entregues na seçâo de protocolo
desta Prefeitura IVluniclpaÍ, inlciando-se o julgamento
àsl0h00 do mesmo ciia. A proposta ern midia digital
(CD DVD. PEN DRTVE OU VtA E-ÍMAtL7 DEVÊRA

PREFEITURA IV]UNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
LEI NO, 642 DE 07 DE OUTUBRO DÉ 2021

SUIMULA: DispÕe sobre
a cr.ação de atributcÕes funcronais para o cargo
efetlvo de ContínLlo do l\,4unicÍpio de JundlaÍ do Sul
e da oLtras Drovldencias' 

A .AI\,4ARA lvruNr-
CIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARA.
NA, APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
I\,lUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Ficam insti-
tuídas por meio desta lei as atribuiÇões funcionais
para o cargo efetjvo de ContÍnuo do poder Executivo
Í\,4uniclpal, criado através da Lei Municipal no. 180
de 20 de dezembro de ZeO2.

Art. 20. As atribui-
Ções do cargo de ContÍnuo estáo elencadas a seguir:

Contrato n" 03703512021 - processo Administrativo n"
11012021 . Dispensa de Licitação no 037t2021 - Orgãto
gestor: O Município de Wenceslau Braz - paraná, inscrito no
CNPJ/MF nô 76.920.800/0001-92. Objeto: .AeUlSIÇÁO 

DE O2
(DO|S)VE]CULOS 0 Kt\4, 01 (ut\,l) PARA USO DO CONSELHO
TUTEIAR, DE ACORDO COt/ DELTBERAÇÁO No 107 E 01
(Ufu1) PARA USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DE ACORDO COIVI
PROGRAT\,4AÇÁo No 412850020180002, ORTUNDA DA
EIVENDA PARLAIVENTAR NO 201 83771 OOO9, CADASTRADA
JUNTO AO SISTEI/A DE GESTÃO DE TRANSFERÊNCIAS
VOLUNIÁRIAS - SIGTV". prazo de vigência: 180 (cento e
oitênta) dias ou seja de 08 de outubro deZOZ| à 05 de abril
de 2022. Contatado: Ouricar Ourinhos Vêículos e peças
Ltda - CNPJ n.o 53.386.306/0001-94, peto vator toral de R$
1 42.861 ,00 (cento e quârenta e dois mil oitocentos e sessenta
e um reais). Wenceslau Braz-pR, 07 de outubro de 2021.
Atahyde Ferreira dos Santos Junior. prefeito

JUNDIAÍ DO SUL

WENCESLAUBRAZ


